INDICAÇÃO Nº 
646
, DE 2005

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a aquisição e a instalação de um portão com abertura automática na entrada da secretaria e de uma rede com circuito interno de TV na E.E. Professor José Pereira Éboli, de Guaratinguetá, bem como a realização de obra visando a aumentar o muro da escola.





           JUSTIFICATIVA

A presente indicação objetiva atender às reivindicações da comunidade da E.E. Professor José Pereira Éboli, em Guaratinguetá, para que a Secretaria de Educação providencie o aumento do muro da escola, a instalação de um portão com abertura automática na secretaria e de uma rede de circuito interno de TV.

O motivo do pedido é que já houve na escola invasão de indivíduos armados. Além disso, é grande número de ocorrências policiais no Jardim Esperança, bairro onde a escola está localizada. Isto contribui para aumentar o medo e a sensação de insegurança dos alunos, professores e servidores durante as aulas.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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